
pREFEITURADo MUNIcÍpIo nn ¡unnlnÍ

DECRETO N".3I.368. DE 26 DE MAIO DE2022,

LUrz FERNANDo ARANTEs MAcHADo, pREFEITo oo tutnqlcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULO, NO USO DE, SUAS ETNIBUTÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONT.ERIDAS PELA LEI N. 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4O.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oE cnÉolTo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ewul¡ÇÃo nE ooraçÃo, eARA coBERTURA DE ÞEsIESAS coM AeUISIÇÃo on ¡RvÁntos os
AÇo IARA A ITNTDADE oB BsrRerÉcrA DE s¡,ún¡ n¡ n¡vÍlle sANTA GERTRUDES. sEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo s¿l - LTNIDADE ¡e cestÃo nr rnovoçÃo na seÚpe
pEDrDo n¡eulslÇÃo '177.750 REMANEJAMENTo

coNStDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA op cRÉuro ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

exul¡ÇÃo on ooreÇÃo, PARA CoBERTURA DE DESPESAS coM eeurstÇÄo DE CADEIRA

cn¡róRl¡ sRcoNôNllcA IARA o sAMU (sERVIÇo DE ATENDIMENTo tr,tóvBt oe uncÊNcle¡.
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA,

REF. soLrcITAÇÃo 838 - UNTDADE up cnsreo or nnouoçÃo o,c s¡úop
pEDIDo n¡eulstÇÃo 777.73s REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA op cRÉnno ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

aNulaçeo un noreçÃo, IARA coBERTURA DE DESIESAS coM nqulslçÃo ÞB tr¡oslrtÁRto
cERAL pARA A cASA DE Aporo HoRTot ÂNom n clÍNlce pa rauÍlta gontolÂNoIA. sEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo s¿o - t NTDADE op cssrÃo DE pRoMoÇAo oe seú¡e
pEDrDo neeursrÇÃo ii7.743 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA on cRÉoTTo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNuleçeo ne noreçeo, nARA coBERTURA DE DESrESAS coM eeulslÇÃo os tvlonlllÁnlo
GERAL PARA o PRoNTo ATENDIMENTo HoRToI-ÂNDIA. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS

NA LDO E PPA.

REF, solrcrrAÇÃo s¡s - LTNTDADE op cnsrÃo oe pRol¿oÇÃo oe seúos

npQulslÇeo 17'1.744 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do ruuNlcÍpto, uvt cRÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 48.222,00 (QUARENTA E OITO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS

REAIS) NA(S) DoTAÇÃo(ÖBs):

I4.0I.10.301.0I 9t.2llg eupuecÃo ne, gsrRerÉcIenp s¡úop ¡R pevÍrt¡
4,4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 25.602,00

E e,vrRcÊNcLc pRÉ FIos14.01.r0.302.01 91.2t87 PROMOCAO DE ACOES DA R
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL

OOOO PROPRIA

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE euE
SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

22.620,00

48,222,00

l. ¡eR-se-Á coM o(s)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 31.368/2022

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I 4.01.I 0.301.01 91.21 88 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA

4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 25,602.00

14.01. 1 0.302.01 9t.2186
3.3.90.39.00

0000

PROMOCÃO DEACOES DAS UNIDADES DEATENCÃO SSPPCIELIZADA1
OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJUNÍUCE
PROPRIA

R$ 22.620.00

TOTAL...,R$ 48,222,00

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRA EM NA DE SUAPUBLICAÇÃO.

LUV ANDO MACHADO

MIINICIPAL

GESTOR DA UNID.A,DE

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAI'NIDADE DA CASA CIVIL
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